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REQUERIMENTO Nº              , DE 2015 
(Do Sr. Alceu Moreira) 

 

Requeiro, nos termos regimentais, que seja 

realizado encontro desta Comissão, no 

município de Rio Pardo/RS junto a 

EXPOAGRO AFUBRA 2015, no dia 26 de 

março, para debater as Resoluções 429 e 

434 do CONTRAN que tratam do 

emplacamento de máquinas agrícolas. 

 
Senhor Presidente,  
 
 
Nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal, e dos artigos 24, 

III; 32, I, “a”; 117, VIII; e 255 a 258, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o Plenário desta 

Comissão, sejam convidados a participar de encontro desta Comissão, em Rio 

Pardo/RS, junto a EXPOAGRO AFUBRA 2015, no dia 26 de março, o 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o Ministério das Cidades, 

o Departamento Nacional de Trânsito, a Federação dos Trabalhadores Rurais 

do Rio Grande do Sul e os Sindicatos Municipais vinculados do Vale do Rio 

Pardo, a Federação da Agricultura do Rio Grande do Sul e os Sindicatos 

Municipais vinculados do Vale do Rio Pardo, as Câmaras Municipais de 

Vereadores e as Secretarias Municipais de Agricultura do Vale do Rio Pardo, a 

EMATER/RS, o DETRAN/RS, a Secretaria Estadual da Agricultura e Pecuária 

do Rio Grande do Sul, para debater as Resoluções 429 e 434 do CONTRAN 

que tratam do emplacamento de máquinas agrícolas. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 



 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
E DESENVOLVIMENTO RURAL. 
 

 

Visto que os veículos agrícolas são ferramentas de trabalho, usadas 98% do 

tempo dentro das propriedades, ou seja, exclusivamente para a produção rural, 

é notório que não devam arcar com os mesmo custos de emplacamento, 

licenciamento e cobrança de IPVA dos veículos de passeio. Sendo assim, é 

necessária a realização desta audiência a fim de debater as resoluções 429 e 

434 do CONTRAN que preveem o emplacamento desse tipo de maquinários. 

 

                Sala da Comissão, em 04 de março de 2015. 

 

 

 

 

Alceu Moreira 

Deputado Federal (PMDB-RS) 


